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EMENDA 

 

Proposição: Projeto de Lei N. 174/2023 

Ementa: Institui cota de até cinquenta por cento para as populações que indica na rede 

estadual de ensino superior, e dá outras providências. 

Autoria: Armando Neto 

 

TIPO DE EMENDA: 

(    ) SUPRESSIVA   N.____  (     ) AGLUTINATIVA N.____ 

(    ) SUBSTITUTIVA N.____  ( X ) MODIFICATIVA  N.____ 

(    ) ADITIVA   N.____  (      ) CORRETIVA       N.____ 

(    ) SUBEMENDA  N.____ 

 

 

TEXTO/JUSTIFICATIVA 

 Dê-se nova redação ao art. 9º do Projeto de Lei n. 174/2023: 

 “Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação.” 

 

Sala das Sessões, data constante do sistema. 
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Deputado Estadual 
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